
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 640/79 (Reautuado em 15.04.81) 

INTERESSADO : DIÓGENES GASPARINI 

ASSUNTO : Alteração da categoria docente do interessado na 

FD de São Bernardo do Campo 

RELATOR : Consº Célio Benevides de Carvalho 

PARECER CEE Nº 71 /83 -CTG- APROVADO EM 2 / 2 /83 

1. HISTÓRICO: 

O diretor da Faculdade de Direito de São Bernardo 

do Campo solicita a este Conselho autorização para proceder 

à alteração da categoria docente do Prof. Diógenes Gasparini, 

de Professor I para Professor III. 

O professor referido foi aprovado anteriormente pe-

lo Parecer CEE nº 1.392/79 para lecionar a disciplina Direi-

to Administrativo,na Faculdade de São Bernardo do Campo,co-

mo Professor I. 

O pedido vem instruído com a cópia da Ata da Defe-

sa de Tese de Doutoramento realizado na Pontifícia Universi-

dade Católica de São Paulo, em que o interessado obteve apro-

vação na sessão pública da defesa da tese "Revogação e Inde-

nização na Permissão de Serviço Publico" (fls. 64) e a có-

pia do Parecer CFE nº 3.294/76 que dá credenciamento ao cur-

so de pós-graduação em Direito - Mestrado e Doutorado - da 

Faculdade de Direito da P.U.C em São Paulo (fls. 66 a 72). 

2. FUNDAMENTAÇÃO : 

A Deliberação CEE nº 05/80 em seu art. 6º diz que: 

"O candidato à docência, indicado como Pro-

fessor III, deverá atender ao disposto no 

inciso I do art. 4º e ser portador do 

título de Doutor, obtido em curso de pós-

graduação credenciado pelo Conselho Fede-

ral de Educação e na forma pelo mesmo es-

tabelecida ou em prova de defesa de te-

se, de acordo com a legislação em vigor 

na época." 

O Prof. Gasparini, portanto, atende aos requisitos 

da Deliberação CEE nº 05/80 razão porque á de se atender o 

pedido de alteração de sua categoria docente. 
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3. CONCLUSÃO: 
Aprova-se a alteração da categoria docente do prof. 
Diógenes Gasparini, de Professor I para Professor III, rela-
tiva à disciplina Direito Administrativo, proposta pela Fa-
culdade de Direito de São Bernardo do Campo. 

São Paulo, 16 de dezembro de 1.982 

a)Consº Célio Benevides de Carvalho 

Relator 

4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurí-

pedes Malavolta e Roberto Vicente Calheiros. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 19.01.83 

a)Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-
dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-
mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 02 de Fevereiro de 1983 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

P r e s i d e n t e 


